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Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social 

C E R T I D Ã O D E REGISTRO DE O C O R R Ê N C T A  

N° 01256.01.2017.1.00.420 

CERTIFICO, em ra2ão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01256.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:42 horas 
do dia 13 de julho de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge Diniz 
e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigação, matricula 
1372424, ao final assinado, compareceu Jerônimo Batista da Silva, CPF n° 707.892.064-39, nacionalidade 
brasileira, estado ciyil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Auxiliar de Mecânico, filho(a) de 
Gelvania Batista da Silva e Jose Antonio da Silva Felipe, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 19/09/1996 
(20 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Francisco de Assis Pedros, N° 60 B, complemento 
casa, bairro Funcionários, tendo como ponto de referência Próximo Ao Final de Onibua, na cidade de João 
Pessoa/PB, telefone(s) para contato (83) 98838-0453. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rua Francisco de Assis Pedrosa, n" 60 B, Casa, Próximo Ao Final de Ônibus, João Pessoa/PB, bairro 
Funcionários; Tipo do Local: via/local de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 04/03/17 19:00h. 
Tipificação: em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE CONDUZIA A MOTOCICLETA HONDA CG 125 FAN DE COR PRETA, ANO 2007, DE PLACA 
MNN-4104-PB, CHASSI N° 9C2JC30707R127985, EM NOME DE ROBERIO MAURO FREIRE RABELO 
FILHO, QUANDO CAIU DA REFERIDA MOTOCICLETA SENDO SOCORRIDO PELO SAMU PARA O 
HOSPITAL DE TRAUMAS SENADOR HUMBERTO LUCENA CONFORME LAUDO MEDICO 
EXPEDIO PELO JUAN JAIME ALCOBA ARCE CRM PB 3323, DATADO DE 16/06/2017. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) deciarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 13 de julho de 2017. 

CLEODON 
Agente 
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JERÔNIMO BATISTA DA SILVA 

Noticiante 

SINCOR/PB 
1 JUL 2017 

Procedimento Policial: 01256.01.2017.1.00.420 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JERONIMO BATISTA DA SILVA Investprev Seguradora S/A
3180312196 João Pessoa Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE SEIO MAXILAR DIREITO.
FRATURA DISTAL DE RADIO DIREITO.
FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DE FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CONSERVADOR PARA FRATURA DE SEIO MAXILAR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA DEMAIS LESÕES.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO DIREITO E DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO DIREITO.
APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 30 % R$ 4.050,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JERONIMO BATISTA DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3180312196 João Pessoa Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO ESQUERDO + MÃO ESQUERDA
FRATURA DE DIÁFISE DE FÊMUR ESQUERDO
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA HOSPITALAR

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO
REALIZADO OU EM CURSO, EXAMES DE IMAGEM DA LESÃO E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO MÉDICO, COM
RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DATA DE REALIZAÇÃO. EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO
CENTRO CIRÚRGICO DESCREVENDO PROCEDIMENTO ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA,
FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 

DIVISÃO MÉDICA 

LAUDO MÉDICO 

Documentação médico Hospitalar 
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INFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE Jerônimo Batista da Silva 

DATA DE NASCIMENTO 19/09/96 

NOME DA MÃE Gelvania Batista da Sílva 

DADOS EXTRAÍDOS 
PRONTUÁRIO N.» 100743 

BOLETIM DE ENTRADA N.° 984866 

DATA DO ATENDIMENTO 04/03/17 

HORA DO ATENDIMENTO 21:05 

MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto 

DIAGNÓSTICO (S) Fratura exposta de fêmur direito.fratura de rádio distai D. 

CID 10 S72.3 S52.5 

AVALIAÇÃO INICIAL: 

Paciente deu entrada neste Serviço, vítima de acidente de moto,com trauma em pema direita.coxa direita, 
punho direito e ombro.ferimento em supercílio direito,vômitos,glasgow 15,pupilas iso/foto,sem 
défícíts.Avaliado pela Neurocirurgia,BMF.Traumatología e intemado para tratmento cirúrgico. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
TC de crânio 

RX coluna cervical,coxa D,punho D.tórax.pema D.face. 

RESULTADOS DOS EXAMES: 
TC.sem patologia Neuroc-iruúrgica 

RXrfratura de rádio distai D.fratura de fêmur D. 

TRATAMENTO: 

Tratamento cinjrgico de fratura de fêmur direito e rádio distai direito. 

SimOR/PB 
2 í m. 2017 

ALTA HOSPITALAR: 
DATA DA EMISSÃO: 

15/03/17 

16/06/17 

br . Juaífyaímé Alcoba Arce 
CRM; 3323/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO 
















































